
LEI ORDINÁRIA Nº 2457
de 15 de dezembro de 2014

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Advogado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara

Municipal de Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°..

 Fica incluído no calendário oficial do Município de Corumbá, Estado de

Mato Grosso do Sul o Dia Municipal do Advogado, a ser comemorado no

dia 11 de agosto de cada ano.

Art. 2°..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 15 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTEPrefeito Municipal
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